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A política educacional brasileira após a redemocratização do país é democrática em sua forma e substância. Ainda que persistam desafios relacionados a eficiência, qualidade, acesso e gestão, é inegável o caráter democrático conferido à educação pela Constituição de 1988 e pelas demais leis.[1]


A melhor expressão disso é a caracterização constitucional da educação como direito social, que deve ser garantido a todos e que o Estado e a família têm o dever de promover. Suas principais finalidades são o desenvolvimento pessoal, o preparo para o exercício da cidadania e a qualificação para o trabalho. Sua proteção constitucional se baseia nos princípios da gestão democrática do ensino e da liberdade acadêmica, traduzida nas liberdades de aprender, ensinar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; e no pluralismo de concepções pedagógicas. No ensino superior, as universidades e institutos de pesquisa desfrutam de autonomia didático-científica, administrativa e financeira.[2]


Em consonância com a Constituição, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (ldb) deu um passo fundamental ao prever a educação básica, obrigatória e gratuita da pré-escola ao ensino médio, a estrutura da organização educacional e a distribuição de recursos financeiros em todos os níveis federativos.[3]


Conselhos educacionais desempenham um papel importante na gestão democrática, a exemplo do Conselho Nacional de Educação e dos conselhos municipais. Estes garantem a participação da sociedade civil nas políticas, a assessoria ao Ministério da Educação (mec) e aos gestores municipais, a elaboração de normas que adaptem as determinações federais e estaduais aos municípios, e o monitoramento dos resultados das políticas educacionais.[4]


Ainda que protegida pela Constituição e estruturada de forma democrática, a educação brasileira continua lidando com heranças do período militar e, mais recentemente, enfrenta investidas de caráter autoritário. Os principais exemplos são:


Militarização do ensino público brasileiro, processo em curso no período da ditadura e retomado durante o governo Bolsonaro. 


Políticas públicas, leis e projetos de lei para combater a suposta “doutrinação ideológica” na educação, propondo uma noção distorcida de “neutralidade” no ensino.


Investidas contra a liberdade acadêmica, por meio de silenciamento, intimidação e repressão à liberdade de expressão, além de supressão do apoio a pesquisas caracterizadas como “ideológicas”. 


Interferências indevidas na autonomia universitária, atingindo suas três dimensões: didático-científica, administrativa e financeira.


Negacionismo científico, revisionismo histórico e falsa equivalência entre fatos e opiniões.


Depois de apresentar um diagnóstico das recentes investidas antidemocráticas na educação, abordo como os critérios normativos de controle, imparcialidade e pluralismo podem lidar com tais ameaças. Por fim, exponho algumas propostas para o fortalecimento democrático da educação brasileira.


Ameaças de radicalização autoritária na educação


Militarização do ensino público


Helena, Joana e Miguel são alunos e Francisca é professora em uma escola pública. Helena foi barrada por um policial na porta da escola porque estava usando um piercing no nariz; Joana foi obrigada a desfazer as tranças de seu cabelo, considerado “volumoso”; Miguel foi punido por “bater figurinha” no recreio, e Francisca teve o conteúdo de sua aula inspecionado por policiais militares. Apesar dos nomes fictícios, esses fatos ocorreram em unidades de escolas cívico-militares (ecm) no Brasil em 2023.[5]


A “militarização” do ensino diz respeito à sua instrumentalização por forças militares, que passam a partilhar a gestão e o ensino de civis com as secretarias estaduais e municipais de educação.[6] Esse fenômeno não se confunde com o ensino militar oferecido pelos colégios militares, cuja gestão e projeto pedagógico são inteiramente definidos pelas forças armadas e nos quais a formação é destinada àqueles que pretendem seguir a carreira militar.[7]


O principal exemplo de militarização são as ecms. Nas décadas de 2000 e 2010, experiências pontuais de militarização ocorreram por iniciativas estaduais e municipais.[8] Durante o governo Bolsonaro, no entanto, a militarização alcançou novas proporções com a aprovação do Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares (Pecim), tido como uma das prioridades educacionais. Instituído em setembro de 2019, o Pecim previa a implementação de 216 ecms até 2023. Apesar de a política prever adesão voluntária por parte das escolas públicas, Bolsonaro chegou a declarar que o modelo não teria que ser aceito, e sim “imposto”.[9]


A justificativa do governo para o programa foi “promover a melhoria na qualidade da educação básica”,[10] embora especialistas questionem o desempenho do modelo cívico-militar em relação ao regular[11] e pesquisas recentes indiquem avaliação equivalente dos dois.[12] No final de 2022, com o fim da gestão Bolsonaro, o mec contabilizou 202 ecms ativas no país — 39 na região Norte, 37 no Nordeste, 26 no Centro-Oeste, 46 no Sudeste e 54 no Sul.[13]


Em 2023, no governo Lula, o Pecim foi descontinuado sob a justificativa de que desviava a finalidade constitucional das forças armadas, tinha problemas de execução orçamentária e era incompatível com o modelo pedagógico desenhado pela Constituição.[14] Ainda que o programa tenha sido encerrado no âmbito federal, persistem ecms nos demais níveis federados. Um levantamento de 2023 apontou que há ao menos 494 ecms e colégios militares no país.[15] Com o fim do Pecim, governadores aliados a Bolsonaro anunciaram a continuidade e expansão do modelo em seus estados, a exemplo de São Paulo, Distrito Federal e Paraná.[16] Só neste último foram registradas 312 ecms em abril de 2024.[17] Em São Paulo, a Assembleia Legislativa aprovou em 2024 um pl que criava o programa estadual.[18] A lei foi posteriormente suspensa pelo Tribunal de Justiça do estado, até que ocorra julgamento de ação no stf que discute a constitucionalidade dessas escolas.[19]


A militarização do ensino público é incompatível com a Constituição brasileira e com o regime democrático por afrontar diretamente a liberdade acadêmica, em especial as liberdades de ensinar e aprender, o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas. O modelo militarizado condiciona o ensino à adoção de técnicas militares que homogeneízam mentalidades e comportamentos, baseando-se em critérios de conduta hierárquicos e disciplinares.[20] Pelo prisma dos que aprendem, o ensino militarizado impede a concretização de objetivos da educação democrática, como o desenvolvimento da autonomia individual, a construção de identidades livres e o aflorar do pensamento crítico — uma vez que sustenta a aprendizagem em lógicas exclusivas de eficiência e produtividade, além de suprimir posicionamentos políticos dos alunos e impedir a reflexão crítica sobre cidadania.[21]


Essa estratégia de apagamento dos marcadores sociais da diferença — origem, raça/cor, gênero, orientação sexual, condição socioeconômica — atenta contra o pluralismo da sociedade e desestimula a diversidade. Além disso, o modelo militarizado insere no ambiente escolar uma concepção punitivista[22] para combater a transgressão de regras. Não é permitido usar utensílios julgados “extravagantes”, como bonés, tiaras, ligas de cabelo coloridas, piercings e tatuagens. Costuma ser proibido mascar chiclete e sentar no chão, levar brinquedos para a escola, deixar o cabelo solto ou as unhas grandes. As penalizações avaliam a “gravidade” da transgressão.[23]


O modelo desvirtua o papel das forças armadas no regime constitucional brasileiro, já que a gestão e a execução escolar de civis cabem exclusivamente ao mec e a seus demais órgãos. Nos regimes democráticos, não se deve “apelar à força militar para resolver questões de natureza civil”.[24] Esse modelo reforça e reinventa o “estoque autoritário”[25] brasileiro, ao perpetuar práticas herdadas do regime militar no seio da democracia reinstaurada com a Constituição de 1988.[26]


Neutralidade política e combate à “doutrinação ideológica”


A percepção de que escolas e universidades brasileiras são dominadas por professores promotores de uma “doutrinação ideológica” é dominante entre diferentes movimentos alinhados ao conservadorismo e à extrema direita. Alega-se que os profissionais e as instituições de ensino promovem uma “guerra cultural” ao abordarem pautas como raça, sexualidade e disputa de classes.[27]


A solução proposta à atividade de ensino por tais movimentos seria refletir com neutralidade e equilíbrio os infinitos matizes da realidade. Expoente dessa visão é o movimento Escola sem Partido (esp), fundado em 2004, que se apresenta como uma iniciativa de estudantes e pais preocupados com o grau de contaminação político-ideológica das escolas brasileiras nos níveis básico e superior.[28] O esp incentiva a elaboração de pls que tornem obrigatória a neutralidade política no ensino.[29]


Desde 2014, ano em que foi votado o Plano Nacional de Educação, houve aumento expressivo na quantidade de propostas legislativas para implantar esse tipo de “neutralidade”.[30] De 2014 a 2020 foram registrados mais de 230 pls em tramitação nos municípios e estados (214) e no Congresso Nacional (23) com o objetivo de controlar debates sobre questões de gênero e sexualidade na educação.[31]


A gestão Bolsonaro impulsionou discursos e políticas combativas à suposta “doutrinação ideológica”. O governo usou táticas de vigilantismo e patrulhamento, restrições orçamentárias e censura institucional para barrar manifestações políticas no ensino e na pesquisa.[32]


Em 2019, o mec enviou ofício para todas as secretarias estaduais e municipais orientando a manutenção de ambientes escolares “sem doutrinação”. A iniciativa foi chamada de “Escola de Todos”, e tinha o objetivo de “coibir excessos” por parte dos professores na sala de aula.[33] Em outros episódios, o mec publicou nota oficial alegando que estudantes, docentes, funcionários, pais e responsáveis “não estariam autorizados a divulgar e estimular protestos durante o horário escolar”;[34] o então ministro da Educação, Abraham Weintraub, afirmou que os alunos teriam o “direito de filmar professores em sala de aula” para denunciar abusos à liberdade de aprender;[35] e uma iniciativa conjunta entre o mec e o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos criou um canal de denúncias virtual com o objetivo de monitorar e combater práticas que atentassem contra “a moral, a ética e a religião”.[36]


A direção do órgão responsável pela elaboração do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) foi alterada depois de Bolsonaro criticar o conteúdo de edições anteriores do exame, que incluíam questões sobre a população lgbtqia+. Sob nova direção, o órgão criou uma comissão especial para fazer “análise ideológica” dos exames seguintes. O Enem de 2019, por exemplo, não teve questões sobre gênero.[37]


Em 2020, o stf julgou inconstitucionais sete leis de estados e municípios que instituíram o “Escola Livre”, programa que proibia o ensino de questões de gênero e sexualidade.[38] A corte entendeu que as leis afrontaram o direito constitucional à educação e seu objetivo emancipatório, violando a liberdade de ensinar e aprender e o pluralismo pedagógico.[39] Em reação às decisões, Bolsonaro solicitou ao mec um pl que proibisse discussões sobre gênero nas escolas, em nome da proteção integral da criança e do adolescente.[40]


No ensino superior, seu governo censurou eventos acadêmicos sob a justificativa de proselitismo político, como nos Institutos Federais do Paraná[41] e do Ceará[42] e nas Universidades Federais Fluminense[43] e de Santa Catarina.[44] Em 2021, o mec enviou ofício para todas as universidades públicas afirmando que manifestações políticas nos campi poderiam ser consideradas ilegais,[45] a despeito de decisão anterior do stf que reiterou a liberdade de expressão e manifestação nas universidades após invasões policiais que interromperam aulas, interrogaram alunos e professores e confiscaram materiais.[46] Após protestos e ampla repercussão, o mec suspendeu o ofício.[47]


O Governo Federal também suprimiu o apoio a pesquisas, alegando que continham “viés ideológico”, além de proibir a publicação de dados científicos sem aprovação prévia de comitês diretivos — por exemplo no Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (icmbio)[48] e no Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea).[49] O Executivo bolsonarista fez amplos cortes orçamentários em universidades públicas e agências de fomento à pesquisa com base em critérios políticos, não técnicos ou financeiros.[50] O mec ameaçou cortar o orçamento de universidades que estariam fazendo “balbúrdia” em vez de produção acadêmica.[51] Após a reação da sociedade civil, o ministério reduziu o orçamento de todas as universidades federais em 30%, sob justificativa de contenção fiscal.


Alinhadas com essas investidas, associações privadas também abraçaram a causa do combate à “doutrinação”, como os Docentes pela Liberdade e o Brasil Paralelo (bp). No primeiro caso, professores de universidades públicas e privadas interessados em “recuperar a qualidade da educação no país” e romper com a “hegemonia da esquerda” se organizaram para construir uma estrutura com canal de denúncias e serviços jurídicos de apoio a docentes “perseguidos por ter seus posicionamentos de maneira diversa ao que a esquerda prega”.[52]


Já o bp se apresenta como uma “empresa privada de jornalismo, entretenimento e educação” que produz conteúdos digitais, somando mais de 4,6 milhões de inscritos no YouTube.[53] A organização atua na produção de conteúdos e no apoio a iniciativas parlamentares para proibir o debate sobre gênero e sexualidade nas escolas, como a lei aprovada em 2023 em Santa Catarina.[54] O bp também estabelece parcerias com escolas para que seus conteúdos sejam reproduzidos nas salas de aula. O “Projeto Mecenas” é vendido como um investimento que fornece “bolsas educacionais” para “melhorar a educação e a cultura no Brasil”. Na prática, a contratação custeia assinaturas da organização oferecidas aos alunos e seus familiares. Apuração jornalística aponta que mais de 280 escolas e ongs já fizeram parcerias com o bp, atingindo mais de 23 mil pessoas.[55]


Algumas universidades e faculdades têm se apresentado como “livres de militância política” ou “livres de militância woke”,[56] considerando que a publicidade em prol da “neutralidade” no ensino é vista como atrativa por parte de potenciais consumidores. O objetivo dessas instituições seria recuperar “a essência do ensino universitário clássico”, com a abordagem de temas e áreas do conhecimento sem “politizações”.[57]


A “neutralidade” e o combate à “doutrinação” são posturas incompatíveis com a liberdade acadêmica e o pluralismo protegidos pela Constituição. Um ensino “neutro” e livre de “doutrinação” implica, na prática, restrição indevida à livre expressão dos profissionais da educação. Se professores não puderem debater tópicos considerados sensíveis ou polêmicos em sala de aula, fomentam-se ambientes escolares marcados por autocensura e insegurança entre professores e alunos.[58]


Essa visão de ensino supõe ser possível alcançar uma neutralidade por considerar que educação, política e história são valores que podem ser separados.[59] A educação, contudo, não tem como ser apolítica, a-histórica e descontextualizada. Da forma como tem sido encampada por atores da extrema direita, a defesa da neutralidade no ensino representa, na realidade, a substituição de abordagens progressistas por conservadoras e — em muitos casos — antidemocráticas. Nesse sentido, não são menos políticas do que abordagens alternativas.


Uma educação democrática almeja que as arenas políticas, inclusive a educacional, sejam construídas e confrontadas com visões díspares de mundo, sociedade, economia e cultura. Esse embate, desde que realizado em espaços pautados por valores, práticas e regras democráticas, torna-se necessário ao avanço da educação.[60]


A supressão do debate sobre questões de gênero e sexualidade, por exemplo, representa uma escolha político-ideológica na medida em que enxerga tais pautas como progressistas. Em substituição à “ideologia de gênero”, conservadores defendem um ensino baseado na concepção de que gênero se define por fatores puramente biológicos (masculino/feminino). Essa também é uma escolha político-ideológica.


Ainda, o modo como a neutralidade no ensino tem sido defendida permite equiparar acontecimentos históricos e fatos cientificamente comprovados com pontos de vista pessoais.[61] Isso tornou possível equiparar a teoria evolucionista, que tem amplo respaldo científico, com a teoria criacionista, que se baseia em fundamentos religiosos, para explicar o desenvolvimento humano.[62] Ou questionar a natureza autoritária de regimes como o nazismo alemão, o fascismo italiano e a própria ditadura militar brasileira — em defesa de narrativas que os enxergam como “movimentos democráticos de apoio popular”, ignorando as práticas de censura e as violações em massa de direitos documentadas.


A liberdade acadêmica constitucional pede ambientes educacionais abertos, plurais, onde professores se sintam livres para se manifestar sem receio de sofrer pressões e retaliações. A avaliação da qualidade do ensino deve ser baseada em critérios pedagógicos que distingam conhecimentos válidos de inválidos, a partir do acúmulo histórico de saberes, dos consensos acadêmicos e da expertise de cada área do conhecimento.[63] Preferências políticas, crenças pessoais e visões díspares de sociedade não devem ser critérios adotados pelo Estado para regular a educação.


Ensino religioso em escolas públicas


Por definição constitucional,[64] o Brasil é um Estado laico. Isso significa que existe uma separação formal entre política e religião, que o Estado não adota religião oficial e que não faz distinções — positivas ou negativas — a partir das crenças de cada pessoa, grupo social ou instituição.[65] A Constituição garante a liberdade de consciência e de crença, assegurando “o livre exercício dos cultos religiosos”.[66] A laicidade estatal significa que o ensino religioso em escolas públicas não é obrigatório. Apesar disso, há disputas sobre qual modalidade facultativa de ensino deve ser adotada (confessional ou não confessional) e sobre a natureza dos educadores (profissionais da educação, representantes religiosos ou profissionais chancelados por autoridades religiosas).


Em 2017, o stf entendeu ser constitucional o ensino religioso facultativo e confessional nas escolas públicas. Foi permitido que disciplinas optativas voltadas ao ensino de uma religião específica sejam oferecidas na rede pública. No julgamento do caso, a pgr solicitou que a corte declarasse a constitucionalidade apenas do ensino religioso facultativo não confessional — ou seja, aquele que não centra o ensino em alguma religião específica, mas na história e na doutrina de diversas religiões a partir de perspectiva laica. A pgr também solicitou que profissionais da educação ministrassem essas aulas, em vez de permitir que representantes religiosos assumissem a função. Os dois pedidos foram negados pelo stf.[67]


O tribunal entendeu que o ensino religioso facultativo e confessional em escolas públicas é constitucional com base em quatro argumentos:[68] i) diversas tradições religiosas podem ser ensinadas nas escolas, e a decisão sobre quais serão de fato deve obedecer a critérios que incluam todas as confissões religiosas (facultatividade do ensino religioso); ii) só a modalidade confessional caracteriza o ensino como religioso, pois o modelo não confessional aborda conteúdos religiosos a partir de perspectivas acadêmicas e seculares — enquanto o ensino religioso “propriamente dito” deve abordar a doutrina e os dogmas de determinada religião (natureza constitutiva do modelo confessional ); iii) se a liberdade religiosa é direito fundamental, este deve oferecer educação na própria religião (caráter de “direito básico” do ensino religioso); iv) dada a importância da religião na história do Estado brasileiro — caracterizada, segundo a corte, por “relações de harmonia” entre o Estado e a Igreja —, não existem “razões de peso” para modificar as relações de cooperação entre instituições políticas e religiosas no Brasil (“coexistência harmoniosa” entre Estado e religião no Brasil ).


A modalidade confessional, no entanto, apresenta incoerências com as proteções à laicidade estatal, à liberdade acadêmica e à igualdade, conferidas pela Constituição.[69] Ela favorece maiorias religiosas em detrimento de minorias. O Brasil é um país majoritariamente cristão — mais de 80% de sua população religiosa se identifica com o cristianismo, sendo que 50% são católicos e mais de 30% evangélicos. Isso aumenta a chance de que disciplinas religiosas ofertadas nas escolas públicas sejam de matrizes cristãs. Ainda que a lei e o Judiciário garantam disciplinas das várias religiões, na prática, religiões minoritárias (como as de matriz africana, o budismo, o islamismo ou o judaísmo) não recebem tratamento isonômico.


A concepção republicana de escola laica entende que a formação religiosa não é papel do Estado, mas dos núcleos familiares e da vida privada dos alunos.[70] Nesse sentido, o modelo não confessional ajuda a proteger a liberdade religiosa, já que o Estado não assume a função de promover religiões específicas. A mudança da modalidade confessional para a não confessional, portanto, permitiria que o ensino das religiões acontecesse de forma adequada à laicidade, à liberdade acadêmica e à igualdade.[71]


Em 2025, o stf iniciou o julgamento de ação que questiona a constitucionalidade de lei do Rio de Janeiro demandando que os educadores de ensino religioso nas escolas públicas sejam credenciados por uma “autoridade religiosa competente”.[72] Essa lei também exige que os professores tenham formação religiosa obtida em instituição mantida ou reconhecida por autoridades religiosas.[73] Tais imposições violam a isonomia entre as religiões por ignorar a existência de religiões não institucionalizadas, baseadas em costumes, em que não há estruturas hierarquizadas que definem autoridades religiosas.[74] A legislação, portanto, é mais um exemplo que confere primazia às religiões majoritárias no país.


Isso ocorre no contexto de crescentes episódios de intolerância e racismo religioso nas escolas. Desde 2020, a Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos vem registrando o aumento de denúncias de violência contra a liberdade religiosa no país: foram 566 casos em 2020, 584 em 2021, 904 em 2022, 1.770 em 2023 e 2.184 em 2024.[75]


As religiões de matriz africana são os principais alvos dessa intolerância. Apesar de representarem 0,3% da população religiosa autodeclarada no Brasil,[76] só no primeiro semestre de 2024, dos 575 casos de denúncia em que houve identificação da vítima, 276 envolveram adeptos de religiões afro-brasileiras.[77] Esses casos de violência por intolerância e racismo religioso têm ocorrido também nos ambientes escolares,[78] a maioria contra pessoas de religiões de matriz africana.[79]


Acadêmicos, universidades e ciência como inimigos


Em contextos de erosão democrática é comum que acadêmicos e universidades se tornem alvos de repressão, pois historicamente representam resistência ao autoritarismo.[80] O governo Bolsonaro travou fortes embates com universidades públicas, docentes, alunos e a ciência brasileira. Ainda que estes tenham resistido, em grande parte por sua capacidade de organização e mobilização social, essas violações resultaram na fragilização do ensino e da pesquisa no país.


As investidas governamentais tentaram minar a autonomia universitária em suas três dimensões: no âmbito administrativo,[81] o Executivo tentou alterar o processo de escolha e a nomeação de reitores,[82] de modo a excluir a participação das comunidades universitárias — o que foi impedido pelo Congresso. Ainda assim, Bolsonaro se valeu da competência presidencial para nomear aliados políticos para a direção de universidades federais,[83] em desrespeito às eleições universitárias e às listas tríplices;[84] no âmbito didático-científico, eventos acadêmicos e pesquisas foram censurados por suposto proselitismo político; no âmbito financeiro, diversos cortes orçamentários atingiram a educação básica e o ensino superior, por vezes baseados em critérios políticos, e impossibilitaram a continuidade de pesquisas e programas.


Docentes críticos ao governo se tornaram alvos de repressão, na maioria dos casos a partir de intimidações disciplinares e judiciais. Em um caso emblemático, o Ministério da Justiça e da Segurança Pública produziu, em 2020, um dossiê sigiloso para monitorar as ações de servidores públicos que faziam declarações antifascistas. A operação identificou mais de 570 servidores, entre policiais, peritos criminais, bombeiros e professores universitários.[85] Professores de universidades públicas enfrentaram processos disciplinares, ações civis e criminais — em instituições como a Universidade de São Paulo,[86] a Universidade Federal de Pelotas[87] e a Universidade Estadual do Ceará[88] — por criticarem autoridades ou participarem de manifestações.


A ciência brasileira também enfrentou estratégias de enfraquecimento e deslegitimação, passando do descrédito público ao negacionismo científico. Os exemplos mais emblemáticos foram a condução do Ministério da Saúde no enfrentamento da pandemia de covid-19, resultando em milhares de mortes evitáveis no país,[89] e os aumentos expressivos nos índices de desmatamento amazônico, garimpo ilegal, invasão de terras e violência contra povos indígenas — fruto do negacionismo climático, do desmonte de mecanismos de proteção ambiental e de políticas favoráveis à expansão do agronegócio.[90]


Essas estratégias têm feito parte de arsenal comum de governos de extrema direita ao redor do mundo para sustentar narrativas de defesa das soberanias nacionais e de refutação das agendas globais de proteção à saúde e ao meio ambiente.[91]


A despeito de a educação ter sido construída com bases democráticas pela Constituição de 1988, investidas recentes de caráter autoritário jogam luz sobre a necessidade de se pensar propostas de fortalecimento democrático nas diferentes esferas que a compõem.


Critérios para o fortalecimento democrático da educação


Como temos reiterado, controle, imparcialidade e pluralismo são valores imprescindíveis para todo e qualquer regime que se proponha democrático, a despeito das diferentes concepções coexistentes de democracia.[92] A precisão de seus significados em cada arena exige um exercício complementar de elaboração.


Isso se torna especialmente importante no contexto de disputa pela “gramática dos direitos”. A divergência nas interpretações jurídicas é característica conhecida e natural ao direito. A novidade, no entanto, reside no uso estratégico da linguagem dos direitos fundamentais por atores antidemocráticos que tentam subverter seus sentidos e a própria concretização das liberdades civis.[93] O principal exemplo dessa disfunção trata do modo como a extrema direita defende interpretações absolutistas da liberdade de expressão, que liberam não só discursos de ódio, mas também a desinformação em massa.[94]


Para fortalecer o caráter democrático da educação brasileira, devemos partir de duas premissas: primeiro, a defesa de valores essencialmente democráticos, como responsabilização, transparência, respeito mútuo, igualdade, diversidade etc. Segundo, a rejeição de interpretações que possam subverter a essência dos três critérios (controle, imparcialidade e pluralismo).


Controle como sinônimo de afastamento de práticas antidemocráticas


A militarização do ensino público, bem como as táticas de vigilantismo e patrulhamento — como a defesa do “direito” de os alunos filmarem professores em sala de aula —, é um caso que ilustra como a ideia de controle é aplicada à educação de forma avessa à Constituição.


A noção de controle que propomos considera três ideias principais: contenção da arbitrariedade do poder, prática de transparência estatal e meio de responsabilização das instituições e atores por práticas abusivas.[95]


No campo educacional, o controle é um mecanismo de neutralização de ações antidemocráticas. No caso da militarização do ensino público, por exemplo, a existência de controle deve coibir tal modelo antidemocrático com base na premissa de violação da liberdade de ensinar e aprender, do pluralismo de ideias e do respeito à diversidade.


Rechaçar a constitucionalidade do ensino público militarizado é uma forma de contenção da arbitrariedade do poder político das forças armadas, tendo em vista que o ensino de civis deve ser competência exclusiva de instituições e profissionais civis. E um ensino público não militarizado aumenta as chances de responsabilização dos profissionais civis que executam as políticas educacionais.


Já no caso das investidas religiosas na educação, o principal fundamento do controle sobre o ensino religioso reside nos deveres constitucionais de proteção da laicidade e de promoção do bem de todos sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.


A modalidade confessional do ensino religioso em escolas públicas, conforme já abordado, apresenta riscos práticos de violação da isonomia entre as diferentes religiões. Igualmente, a exigência de que educadores sejam representantes religiosos ou profissionais da educação autorizados desconsidera a multiplicidade das religiões, excluindo a participação daquelas minoritárias. Esses exemplos servem de alerta para a necessidade de controle sobre o ensino religioso, de modo que sua prática não atente contra valores constitucionais.


Imparcialidade: neutralidade de justificação versus neutralidade de resultados


Como visto, as empreitadas que tentam combater a suposta “doutrinação ideológica” na educação clamam por um ensino baseado na “neutralidade política” e no presumido equilíbrio entre todos os pontos de vista.


Neutralidade e imparcialidade são conceitos correlatos. Assim, do mesmo modo que a ideia de controle pode servir a objetivos autoritários, a noção de imparcialidade pode ser mobilizada para defender práticas avessas à liberdade acadêmica.


O conceito de imparcialidade enquanto critério para guiar propostas de desradicalização se baseia em três ideias centrais: respeito mútuo, objetividade e profissionalismo. Além disso, esse conceito faz uma importante distinção entre a neutralidade de justificação e a neutralidade de resultados, aspecto central para responder aos que acusam a educação brasileira de estar “contaminada” por uma “doutrinação”.


A neutralidade de justificação e a neutralidade de resultados são valores políticos distintos, mas usualmente confundidos: enquanto a última visa silenciar discussões sobre temas considerados controversos, a primeira permite que esses temas sejam explorados de forma didática, aberta e plural.[96]


Dois exemplos ilustram essa diferença. No primeiro caso, um aluno evangélico é discriminado na escola por sua religião. Com base na neutralidade de resultados, o professor responsável pela turma simplesmente excluiria do debate questões controversas relacionadas a fé e dogmas religiosos, por entender que os possíveis resultados da discussão seriam prejudiciais à educação. A postura se exime da responsabilidade de corrigir injustiças decorrentes de temas “controversos”. Tal lógica é adotada por movimentos que tentam suprimir do debate discussões sobre gênero e sexualidade, por considerar que tais assuntos podem ofender a “moral e os bons costumes”. Por outro lado, se a resolução do caso fosse encaminhada a partir de uma lógica de neutralidade de justificação, o professor responsável pela turma abordaria a questão religiosa de forma didática, promovendo o respeito à diversidade e à inclusão.


Um segundo exemplo trata de um professor da rede pública que sofre ataques de pais por ensinar a teoria da evolução nas aulas de ciência. Os pais argumentariam que, em razão de suas inclinações religiosas, seus filhos deveriam ser educados com base na teoria criacionista, que entende o desenvolvimento humano a partir da relação entre Adão e Eva. A neutralidade de resultados determinaria não ensinar a teoria evolucionista, ou manter algum “equilíbrio”[97] entre o ensino das duas teorias.


Esse segundo exemplo ilustra dois traços fundamentais da noção de imparcialidade adotada: objetividade e profissionalismo. Ao se equipararem fatos e consensos científicos com visões pessoais e crenças religiosas, seria distorcida a objetividade que se demanda no ensino. Atribui-se o mesmo peso à objetividade factual e a visões subjetivas sem respaldo científico.


Quando se fala em profissionalismo, o principal critério regulador do ensino são os chamados “padrões intelectuais”.[98] O ensino e a pesquisa devem ser baseados no conhecimento considerado válido por cada área de expertise. Para tanto, torna-se necessária a constante capacitação dos educadores com base em metodologias de ensino e pesquisa desenvolvidas pelas respectivas comunidades científicas.


Conclui-se que a educação e a ciência brasileiras devem ser regidas por uma noção de imparcialidade baseada no respeito mútuo entre os profissionais, na objetividade factual e no profissionalismo construído a partir de padrões intelectuais compartilhados. Espera-se que a neutralidade de justificação seja adotada em contraponto à neutralidade de resultados.


Pluralismo enquanto ampliação de vozes democráticas


Os recentes casos de ataques à liberdade de expressão dos acadêmicos se inserem em um contexto mais amplo de investidas contra profissionais da educação, universidades e a ciência por parte de governos iliberais. Esse fenômeno faz parte de uma estratégia de fechamento do espaço cívico, que ataca a sociedade civil e tenta suprimir a participação de vozes dissidentes ao governo.[99]


O principal remédio para combater tais investidas é o pluralismo, aqui entendido como igualdade de presença e participação de vozes democráticas no debate público. Visões díspares de política e sociedade, das conservadoras às liberais e progressistas, são desejáveis e necessárias para o desenvolvimento de regimes democráticos. Vozes autoritárias, por outro lado, devem ser rechaçadas. Essa é uma distinção óbvia, mas que contém uma compreensão essencial por traçar uma linha entre o aceitável e o inaceitável em termos de discurso e prática dentro das diferentes arenas políticas — incluindo-se parlamento, governo, Judiciário, mídia e redes sociais.


A abertura cívica e a qualificação do debate público devem ser estimuladas de modo democrático. Nesse sentido, o pluralismo aqui proposto permitiria distinguir, por exemplo, entre vozes que se utilizam da liberdade de expressão de forma legítima, respeitando os limites democráticos, e vozes ilegítimas que propagam discursos de ódio e desinformação manipulada.


Propostas de contenção das ameaças autoritárias


Desmilitarização do ensino público


A proposta para combater a militarização do ensino público defende a declaração de sua inconstitucionalidade. Atualmente, duas ações no stf questionam a constitucionalidade da militarização do ensino[100] por lei paulista de 2024 que instituiu o Programa Escola Cívico-Militar nas redes públicas estaduais e municipais.[101]


Os principais argumentos que revelam a inconstitucionalidade do modelo de ensino militarizado, conforme aparecem nas duas ações, são:[102]


Violação da competência privativa da União para legislar sobre educação: a ldb disciplina exclusivamente o modelo de ensino civil, enquanto o modelo de ensino dos colégios militares é regulado por lei específica. Assim, a criação de modelo híbrido representa inovação legal e fere a competência privativa da União.


Desrespeito às funções da pm: o texto constitucional define caber às pms a “polícia ostensiva” e a “preservação da ordem pública”. Assim, a lei paulista não pode atribuir novas funções a essa polícia. 


Afronta aos princípios da gestão democrática do ensino, do planejamento escolar e da valorização dos profissionais da educação: ao propor a gestão escolar partilhada entre civis e militares, o modelo cívico-militar fere o princípio da gestão democrática do ensino público, na medida em que a comunidade de ensino deixa de participar da organização escolar. A lei também afronta o princípio do planejamento escolar desenhado pela Constituição e pela ldb, que não permite propostas de ensino “aventureiras” e sem conexão direta com os ditames constitucionais e legais. O modelo militarizado também ofende o princípio da valorização dos profissionais da educação ao transferir parcela de suas competências a membros da pm.


Militarização precoce de crianças e adolescentes: a Constituição define que o serviço militar é obrigatório, mas que cabe às forças armadas “atribuir serviço alternativo aos que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de atividades de caráter essencialmente militar”. Nesse contexto, escolas militarizadas representam uma “militarização” precoce de crianças e adolescentes, que entram em contato com mentalidades e práticas militares antes da idade obrigatória de alistamento militar (18 anos).


Custeio de rendimentos da pm pelo orçamento destinado à educação: o uso de orçamento da educação para custear o emprego de membros da pm é inconstitucional por afrontar, novamente, a competência privativa da União para legislar sobre princípios e diretrizes do sistema educacional.


O stf deve declarar a inconstitucionalidade da lei paulistana e a incompatibilidade do modelo cívico-militar com a Constituição de 1988. Tal medida é fundamental para afastar a ameaça de radicalização autoritária que o ensino militarizado representa para a educação.


Fortalecimento de uma cultura educacional democrática


Políticas públicas que incentivem uma cultura democrática na educação são fundamentais para combater o radicalismo autoritário. A noção de “educação democrática”, no entanto, é polissêmica. Diferentes compreensões apresentam respostas diversas às ameaças autoritárias.[103]


Uma primeira abordagem pensa a educação na democracia (education within democracy).[104] Para esse grupo, a democracia é um sistema político instrumental por permitir o governo das elites e o respeito à liberdade individual. Assim, a educação deveria ser desprovida de aspirações morais e precisaria atender às demandas dos cidadãos ou das elites.[105]


Uma segunda abordagem foca a ideia de educação para a democracia (education for democracy), englobando concepções liberais, participativas e críticas de democracia.[106] Aqui, o regime democrático é tratado como imperativo universal e a educação como instrumento de realização da democracia, capaz de gerar melhorias para as sociedades futuras a partir de ações no presente.[107] Essa abordagem costuma adotar políticas curriculares orientadas para a participação, enfatizando a necessidade de uma cidadania ativa. Políticas de escolarização em massa são incentivadas e adotadas pelos principais exemplos de democracias liberais, tendo forte impacto na forma como a educação é conceituada.[108] Essa abordagem propõe que as políticas educacionais estabelecem condições para que os alunos desenvolvam habilidades democráticas.[109] 


Uma terceira abordagem entende a educação através da democracia (education through democracy), comumente adotada por concepções multiculturais, agnósticas e, em alguns casos, participativas e críticas de democracia.[110] Tal abordagem costuma ser abraçada por educadores que fazem parte de experiências democráticas consolidadas. Aqui, a formulação de políticas é concebida por meio de um éthos democrático, envolvendo os membros da comunidade no processo de tomada de decisão. Há compromisso de não repressão e de envolvimento de pais, cidadãos e educadores na tomada de decisões.[111]


Ao refletir sobre qual das possíveis abordagens educativas pode orientar a política educacional brasileira, fica evidente que perspectivas de educação para a democracia fazem mais sentido na realidade nacional. Isso porque abordagens de educação na democracia não valorizam o regime democrático enquanto valor em si mesmo, mas apenas instrumental aos interesses políticos de elites. Já abordagens de educação através da democracia costumam ser implantadas em regimes democráticos consolidados, o que não é o caso brasileiro.


A política educacional brasileira necessita de programas que incentivem uma educação democrática aberta, plural, inclusiva, com foco no respeito aos direitos humanos e que desenvolva nos estudantes um éthos pautado pelo compromisso com o regime democrático. Há diversos exemplos de programas que fomentam a educação democrática no país. A Rede Nacional de Educação Cidadã promove uma agenda comum de cultura democrática em diversos estados do país, incentivando parcerias com órgãos públicos e privados que promovem formações e capacitações com servidores públicos e empresas.[112] Concomitantemente, o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (pnedh), de iniciativa do mec, é um projeto que tem por objetivo difundir a cultura de direitos humanos no Brasil por meio da educação e da cultura. Ele entende a educação enquanto um “processo sistemático e multidimensional” que orienta a formação dos sujeitos de direitos que constituem o povo brasileiro.[113]


Ainda, no final de 2025, o mec instituiu o Programa Educação para a Cidadania e para a Sustentabilidade, com a finalidade de promover ações de fortalecimento e consolidação da educação para a cidadania em todas as etapas da educação básica, tendo em vista a implementação dos temas transversais contemporâneos expressos na Base Nacional Comum Curricular (bncc).[114]


Já existe, portanto, diversas inciativas na política educacional brasileira sobre cultura educacional democrática. É papel do Estado, em conjunto e incentivado pela sociedade civil, instituições de ensino e pesquisa, associações profissionais e movimentos estudantis, ampliar e fortalecer tais iniciativas.


Proteção à liberdade de expressão dos acadêmicos


Os recentes ataques à liberdade de expressão dos acadêmicos é um fenômeno político mais amplo, compreendendo a ascensão de governos de ultradireita que enxergam universidades e acadêmicos como integrantes da oposição a ser silenciada.


Esse cenário se beneficia da falta de clareza sobre a liberdade de expressão de acadêmicos, tendo em vista a interseção entre liberdade acadêmica e liberdade de expressão. A primeira é destinada exclusivamente aos acadêmicos (professores, pesquisadores, estudantes), tendo por função garantir o desempenho das funções de ensinar, aprender, pesquisar e divulgar o pensamento e o conhecimento sem interferências ilegítimas do Estado.


Já a liberdade de expressão é uma liberdade genérica, assegurada a todos os cidadãos, que os protege de abusos do Estado e de terceiros. A liberdade de expressão é condição prévia ao desempenho de outras liberdades e direitos, como os direitos de reunião e manifestação, liberdade religiosa e liberdade acadêmica.


A jurisprudência brasileira sobre a liberdade de expressão, em especial a do stf, é marcada pela falta de clareza e coesão de padrões — ora favorecendo interpretações mais amplas e garantistas, ora restringindo-a em contextos específicos.[115] Essa avaliação leva em conta a variedade de sentidos atribuídos a princípios vagos da Constituição e o mau uso de critérios decisórios pela corte, como a aplicação inconsistente do princípio da proporcionalidade.


A jurisprudência do stf sobre liberdade acadêmica, por sua vez, concentra decisões sobre as liberdades de ensinar e aprender[116] e sobre as diferentes dimensões da autonomia universitária.[117]


Como já dito, a principal decisão do tribunal sobre manifestações políticas nos campi universitários ocorreu em 2018, no contexto prévio às eleições presidenciais, em que a Justiça Eleitoral permitiu batidas policiais em universidades públicas que supostamente realizavam campanhas políticas ilegais em espaços públicos. O stf declarou inconstitucionais as decisões eleitorais e os atos policiais por violação à autonomia universitária e à liberdade de manifestação do pensamento. O principal fundamento da decisão foi a violação ao princípio constitucional do pluralismo de ideias, basilar para a autonomia universitária.[118]


Apesar de ser uma decisão importante para proteger a liberdade acadêmica e a autonomia universitária, o stf não se debruçou sobre os possíveis limites da liberdade de expressão dos acadêmicos e menos ainda sobre critérios desejáveis para sua regulação. A corte também não tratou de hipóteses sobre a liberdade de expressão dos acadêmicos fora do contexto universitário, por exemplo a manifestação de professores e pesquisadores em jornais ou redes sociais.


Faltam produções que investiguem as chamadas liberdades intra e extramuros.[119] A primeira trata da liberdade de expressão dos acadêmicos sobre questões de governança universitária, como o processo de eleição dos reitores, a alocação de recursos, a definição do currículo pedagógico, políticas de progressão de carreira, admissão do corpo discente e ações afirmativas.[120] Já a liberdade extramuros trata da liberdade de manifestação dos acadêmicos sobre questões de interesse público na condição de cidadãos.[121]


Tendo em vista esses potenciais conflitos, a literatura e a jurisprudência brasileira sobre liberdade de expressão e liberdade acadêmica demandam compreensões mais aprofundadas sobre como proteger a liberdade de expressão dos atores educacionais. Marcos regulatórios mais robustos tendem a reduzir a insegurança jurídica e os riscos de ataques ilegítimos por parte do Estado e de terceiros.


Compromisso público pela integridade científica


Diante da intensificação de ataques à ciência brasileira nos últimos tempos, em especial com os episódios de negacionismo relacionados à gestão das crises sanitária e climática, torna-se urgente a construção de compromisso público pela integridade da ciência brasileira que una diferentes atores políticos: universidades públicas e privadas, conselhos educacionais, sociedade civil, sindicatos, movimentos sociais, coalizões multipartidárias, representantes do setor econômico e industrial, entre outros.


A integridade da ciência brasileira é essencial não só para a qualidade da educação e o avanço da pesquisa e do conhecimento científico, mas também para o desenvolvimento de setores estratégicos da economia e da indústria, como energia, transporte, saneamento, telecomunicações, habitação, agropecuária, tecnologia etc.[122]


Essa centralidade da ciência deve ser articulada para conjugar distintas forças políticas, unindo representantes da esquerda, do centro e da direita em um esforço comum: tornar a defesa da ciência uma política do Estado brasileiro.


A distinção entre políticas de governo e políticas de Estado tem grande importância nesse campo. As primeiras são representantes da política transitória, sujeita à volatilidade eleitoral, conectadas com disputas partidárias sobre os diferentes rumos de ação governamental. Nesse sentido, fala-se em baixa institucionalização das políticas de governo, por representarem práticas que se exaurem com a alternância do poder. Já as políticas de Estado são marcadas pela institucionalização de certas ações e valores no decorrer do tempo, consolidando-se como agir estatal independente da alternância governamental por representarem a concretização de deveres constitucionais.[123]


A Constituição confere ao Estado o dever de promover e incentivar “o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação”. O texto também estipula que a pesquisa científica receberá “tratamento prioritário do Estado”, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação, enquanto a pesquisa tecnológica será voltada para a “solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional”.[124]


Um compromisso público amplo em defesa da integridade científica brasileira se faz urgente em tempos de radicalização autoritária. Esse pacto é imprescindível para concretizar deveres constitucionais e legais como o resguardo da educação e da pesquisa de qualidade, além de incentivar o desenvolvimento de setores que dependem da produção de conhecimento científico livre e íntegro.


Caminhos para contornar a radicalização


A educação brasileira se insere num contexto mais amplo de políticas públicas e das relações entre Estado, sociedade e poder que enfrentam arroubos autoritários nos últimos anos. A particularidade do campo educacional é que, diferentemente de outras áreas que herdaram lógicas e práticas expressas do período militar — como as forças armadas e as polícias —, a educação foi reconstruída pela Constituição de 1988 de modo substancialmente democrático.


Apesar disso, investidas de caráter autoritário têm fragilizado as estruturas e desvirtuado as finalidades do ensino e da pesquisa. Nesse diagnóstico se inserem a militarização do ensino público, as leis que proíbem discussões de gênero nas escolas e demandam “neutralidade política no ensino”, o atual modelo facultativo confessional de ensino religioso e os recentes ataques às universidades públicas, aos acadêmicos e à ciência.


Identificar essas ameaças e refletir sobre possíveis caminhos para contorná-las é fundamental para solidificar as bases democráticas que sustentam a educação brasileira. Partindo de três critérios amplos — controle, imparcialidade e pluralismo —, este capítulo ofereceu propostas de fortalecimento democrático. O objetivo é contribuir para o debate público de forma produtiva e coerente com as finalidades democráticas atribuídas constitucionalmente à educação.





Para desarmar dispositivos autoritários da democracia brasileira


Conrado Hübner Mendes, Fernando 
Romani Sales e Lucas Petroni


Este livro defende um argumento: o Brasil passa por um processo de radicalização autoritária que não é apenas conjuntural ou derivado da mentalidade de indivíduos, mas um fenômeno enraizado na história de nossas instituições. A ideia de desradicalização não é a “gestão de danos” ou a mera resposta gerencial ao extremismo dos anos recentes, mas um programa de reformas institucionais indispensáveis para que o país interrompa seu ciclo histórico de democratizações políticas e sociais abortadas. Algumas dessas reformas são necessárias há muito tempo. Outras respondem a desafios novos da nossa época, marcada por ondas globais de autocratização.


Anatomia da desradicalização: controle, imparcialidade e pluralismo


O argumento que perpassa cada capítulo parte de uma premissa fundamental: a democracia brasileira não padece apenas de uma crise de lideranças, de uma polarização de ideias ou identidades, mas de uma patologia funcional em suas instituições. O ciclo de radicalização autoritária observado na última década não foi acidente de percurso, mas resultado da ativação de latências autoritárias que nunca foram totalmente removidas do desenho do Estado brasileiro desde a redemocratização de 1988.


Diferentemente das abordagens preocupadas com o indivíduo radicalizado, este livro sustenta que a radicalização autoritária tem raízes mais profundas e perigosas em nível organizacional. Instituições como as forças armadas, as polícias e o sistema de justiça são regidas por regras — escritas e não escritas — que, sob certas pressões, incentivam a quebra da neutralidade e a seletividade punitiva. No limite, facilitam a ruptura. Desradicalizar, portanto, não é um exercício de persuasão psicológica, mas de redesenho de incentivos por meio de três vetores transversais:


Fortalecimento do controle (accountability): a radicalização prospera onde há arbitrariedade. Submeter o poder a mecanismos de controle civil e social tem o objetivo de impedir sua transformação em instrumento de exceção ou violação de direitos. É parâmetro elementar de legitimidade democrática e constitucional.


Afirmação da imparcialidade: instituições percebidas como parciais alimentam o extremismo. A legitimidade democrática depende de padrões impessoais nos arranjos e comportamentos de boa parte das instituições estatais. Quando o sistema de justiça, por exemplo, é capturado por lealdades ideológicas e interesses privados, a democracia perde sua capacidade de mediar conflitos.


Garantia do pluralismo: a desradicalização exige uma esfera pública composta por instituições nas quais a diversidade não seja vista como ameaça. Proteger a autonomia da educação, a liberdade de expressão, reunião e associação e a integridade da comunicação contra tentativas de doutrinação ou desinformação sistêmica, por exemplo, contribui para esse pluralismo. Construir instituições que incorporem a diversidade social brasileira, também.


No Brasil, tentativas de avançar em agendas de igualdade social têm esbarrado em dispositivos autoritários que operam no seio do Estado e bloqueiam avanços. O resultado é histórico: diante de mudanças democratizantes, as engrenagens autoritárias costumam ser acionadas para interromper o processo. Desradicalizar ajuda a limpar o terreno para que a democratização possa seguir seu curso sem o risco de veto abrupto pela força — veto por vezes traduzido em tentativas de golpe, por vezes em corrosões institucionais graduais.


Avançar nas estruturas de controle, de promoção de condutas e de culturas institucionais imparciais, e no aprofundamento do pluralismo, potencializa não só a resistência da democracia, mas também sua qualidade.


O radical e a radicalidade: o sentido da política


Uma das missões deste livro é o resgate etimológico e político do termo “radical”. O rótulo passou a ser utilizado para silenciar o dissenso legítimo ou para equiparar lutas por direitos fundamentais a movimentos destrutivos. No entanto, a radicalidade — do latim radix — significa disposição de ir à raiz do problema. Na história do pensamento e da vida política, a radicalidade é virtude necessária para o progresso democrático. Foram radicais os abolicionistas que não aceitaram o gradualismo do fim da escravidão; foram radicais as sufragistas e são radicais os movimentos que hoje exigem justiça climática.


O livro diferencia esse radicalismo democrático da radicalização autoritária. Enquanto o primeiro utiliza a radicalidade para ampliar a igualdade, a liberdade e o pluralismo, a segunda é um processo de fechamento e violência. A radicalização autoritária é a escalada deliberada de métodos, ideologias e mentalidades extremistas que buscam conquistar poder e dominação por meio da negação do outro. 


O sentido que este livro atribui à desradicalização, portanto, não é o de uma política desprovida de paixão e de radicalidade, mas o de desarmar mecanismos que transformam a disputa política em uma cruzada de eliminação existencial. Diferenciamos, assim, a radicalidade no pensamento, de reivindicações emancipatórias e do experimento democrático, da radicalização extremista na vida política. Uma é motor de transformação; a outra, da autocracia.


Despolarizar não é desradicalizar: a armadilha da simetria


Este projeto distingue os conceitos de despolarização e desradicalização. Há uma tendência no debate público brasileiro a tratar a “polarização” como o mal maior, sugerindo que a solução reside em um retorno ao centro político ou na moderação do discurso. Contudo, nossa análise argumenta que a polarização, em uma democracia saudável, é apenas o reflexo de visões de mundo divergentes. O perigo real não é a distância entre os polos — mas a radicalização autoritária de um ou de ambos os polos.


Quando olhamos apenas para a despolarização, corremos o risco de cair na armadilha da falsa equivalência. Se um lado defende o fortalecimento das instituições e o outro planeja um golpe de Estado, tratar o problema como “polarização” normaliza o extremismo e perde de vista a especificidade do autoritário. 


Desradicalização é um conceito mais preciso e exigente. Ele não pede que as pessoas deixem de ser de direita ou de esquerda, mas que as instituições sejam redesenhadas para que nenhuma força política possa operar fora das regras do jogo democrático. Desradicalizar significa elevar os custos institucionais para quem utiliza a mentira sistêmica, a coação física ou o aparelhamento estatal como ferramentas políticas.


Da democracia defensiva à radicalização democrática


O pano de fundo de todas as reformas propostas nesta agenda é o que chamamos de radicalização democrática. É preciso entender que a desradicalização não é um processo neutro; ela é, em si, um projeto de aprofundamento democrático. Recentemente, o discurso jurídico no Brasil tem se valido das ideias de “constitucionalismo defensivo” ou de “democracia militante” para tentar proteger de ataques instituições democráticas. Embora a Constituição de 1988 tenha sido nossa maior barreira contra o autoritarismo, os eventos de 8 de janeiro de 2023 provaram que a postura puramente defensiva é insuficiente quando as instituições são corroídas por dentro.


Propomos inverter o sinal: contra a radicalização do autoritarismo, devemos radicalizar a democracia. Isso não significa usar métodos salvacionistas de emergência, que relevam direitos e garantias, mas aprofundar reformas que potencializem vetores de controle, imparcialidade e pluralismo. Radicalizar a democracia é garantir que as forças armadas não tenham espaços de tutela política; que o sistema de justiça não seja usado para perseguição; que a educação seja um espaço de pluralidade inegociável; que o sistema de comunicação pública consiga distinguir fatos de notícias falsas; que lideranças religiosas não usem de sua liberdade como escudo para corroer uma cultura de liberdade e igualdade.


A desradicalização autoritária é o meio, a condição necessária; a radicalização democrática é o fim.


As arenas de desradicalização: mapa de reformas estruturais e incrementais


Este livro aplica seus três critérios — controle, imparcialidade e pluralismo — a cinco arenas de intervenção prioritária. O coração das propostas que compõem nossa agenda de imaginação e reforma institucional pode ser resumido assim:


Arena da força (militarismo e policialismo): a militarização da política é o maior entrave à estabilidade republicana. O livro discute, por exemplo, a revisão do artigo 142 da Constituição, eliminando a interpretação espúria de “poder moderador”; a imposição de quarentenas eleitorais rigorosas para militares e policiais; o fim do serviço militar obrigatório e ações afirmativas nas academias militares para oxigenar corporações que se tornaram feudos ideológicos. O objetivo é restaurar o controle civil e o profissionalismo técnico, separando o uso da força da disputa partidária.


Arena da justiça: o corporativismo e o elitismo das profissões da justiça enfraquecem sua legitimidade e autoridade. Propomos, entre outras coisas, a criação de um Observatório da Justiça com participação social e a diversificação dos quadros judiciais para romper com a bolha socioeconômica da magistratura. Códigos de conduta rigorosos devem impedir que juízes atuem como políticos, garantindo que o Judiciário seja um freio aos abusos, e não seu motor.


Arena da comunicação: o espaço da comunicação pública se pulverizou, de modo que sua capacidade de filtrar fatos e argumentos com profissionalismo jornalístico foi reduzida, facilitando a disseminação de notícias falsas e a manipulação do juízo sob a ilusão de liberdade. Propomos uma governança democrática das plataformas que não se limite à remoção de conteúdo, mas tenha meios de controlar a propaganda antidemocrática e gerar transparência algorítmica. A desradicalização exige que o espaço digital deixe de ser uma máquina de fragmentação social para se tornar um ambiente de debate baseado na objetividade factual. A dieta informacional da cidadania democrática pode exigir novos modelos de financiamento público do jornalismo profissional.


Arena da associação (religião e sociedade civil): o projeto observa a instrumentalização política da fé. Propomos o combate ao abuso de poder religioso em processos eleitorais e a fiscalização de parcerias entre o Estado e entes religiosos que violem a laicidade. Desradicalizar essa arena significa proteger a religiosidade e garantir que o espaço da fé não seja cooptado por projetos de exclusão, dominação e discriminação.


Arena da educação: a militarização do ensino e


Imaginação institucional contra o pessimismo da ação










Destravar o futuro
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